
PROCESSO: 12396-0/2012 – DEFESA 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CASTANHEIRA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2012
RELATOR: AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ISAIAS LOPES 

DA CUNHA

Senhora Secretária,

Trata o processo das Contas Anuais de Gestão, exercício 2012, do 

Fundo Municipal de Previdência de Castanheira, referente a prestação de contas 

encaminhada  via  Sistema  Aplic-Cidadão,  assim  como  auditorias  realizadas  na 

sede do município.

Após  análise  das  manifestações  de  defesa  e  documentos 

apresentados pelo gestor, devidamente citado, a equipe técnica concluiu por sanar 

as irregularidades detectadas inicialmente.

Considerando o relatório de auditoria elaborado pela equipe técnica 

formalmente designada,  assim como as manifestações de defesa apresentadas 

pelos  fiscalizados  e  analisadas  pelo  Auditor  Público  Externo,  encaminha-se  o 

processo para conhecimento e providências.

TCE/MT

Fls.

Rub._____



É a informação.

Subsecretaria  de  Controle  Externo  da  Quarta  Relatoria  do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá - MT, 30 de julho 
de 2013.

Joel Bino do Nascimento Júnior
Subsecretário de Controle Externo 

D E S P A C H O
Visto.  Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro 

Relator para as providências cabíveis.

Maria Aparecida Rodrigues Oliveira
Secretária de Controle Externo da Quarta Relatoria

TCE/MT

Fls.

Rub._____
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